
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
 
 
CONTRATANTE: TEMA INFRAESTRUTURA LTDA, firma estabelecida no endereço Av Tocantins, S/N°, 

Quadra 08 Lote 14, Setor Alvoradinha, Alvorada – TO, inscrita no CNPJ sob o nº 53.044.709/0001-55, 

Denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu sócio RAMON REZENDE MARQUES, de 

nacionalidade brasileiro, casado, que possui ocupação de Diretor, portador da Cédula de Identidade nº 

1.058.189, expedida por SSP - TO, CPF nº 030.846.931-37, residente e domiciliado em Av. Industrial, Qd. 08 

Lt. 07 e 08, Centro, Alvorada - TO - CEP: 77480-000. 

 

 

CONTRATADO: VINICIUS FERNANDES TASCA, de nacionalidade Brasileiro, Casado, que possui ocupação 

de Engenheiro Ambiental e Segurança do Trabalho, portador da Cédula de Identidade nº 4556521, expedida 

por DGPC-GO, CPF nº 003.529.831-67, residente e domiciliado em Av. Bandeirantes, s/n°, Centro, Alvorada 

- TO, CEP 77.480-000. 

 

 

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na área de Engenharia Ambiental, restrita às 

atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente. 

1º - O CONTRATADO, terá absoluta autonomia no que respeita à responsabilidade técnica ora assumida. 

2º - Ambos, CONTRATANTE e CONTRATADO, comprometem-se a cumprir o estabelecido na Lei n.º 5.194 

de 24/12/66, e respectiva regulamentação. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO 

O CONTRATADO, receberá mensalmente, honorários de R$4.848,00, (Quatro mil, oitocentos e quarenta e 

oito reais), que ser-lhe-ão pagos até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao vencido. 

 

Em nenhuma hipótese o CONTRATADO receberá remuneração inferior ao salário profissional, conforme 

previsto no Artigo 82º da Lei n.º 5.194, de 24/12/66, e Lei n.º 4.950 – A, de 22/04/66. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CARGA HORÁRIA 

O Contratado terá carga horária de: 20 horas semanais  

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por uma das 

partes desde que comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas – Tocantins para dirimir as questões decorrentes deste contrato. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Fernandes Tasca e Ramon Rezende Marques. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código A2FF-5A6C-4A0C-77C6.
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CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

O presente CONTRATO reger-se-á pelo Código Civil Brasileiro e Legislação suplementar. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença 

de duas testemunhas. 

 
 

Alvorada – TO, 24 de Janeiro de 2024 
 
 

 
 
 

________________________________________ 
TEMA INFRESTRUTURA LTDA 

CNPJ: 53.044.709/0001-55 
RAMON REZENDE MARQUES 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 030.846.931-37 

 
 
 

________________________________________ 
VINICIUS FERNANDES TASCA 

CPF: 003.529.831-67 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 

CREA: 2404948008 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS (duas): 
 
 
1 - _________________________________       
     Nome: Ana Lúcia Pereira Faria 
     CPF: 038.890.121-75      
 
 
 
2 - _________________________________            
     Nome: Beatriz Alves Lima 
       CPF: 046.119.251-96     
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Fernandes Tasca e Ramon Rezende Marques. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código A2FF-5A6C-4A0C-77C6.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas 

cl ique no l ink: https:/ / iz isign.com.br/Veri f icar/A2FF-5A6C-4A0C-77C6 ou vá até o si te 

https://izisign.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: A2FF-5A6C-4A0C-77C6

Hash do Documento 

5FDB75887685C070ED103B07111192525460103346A5EF794F0DB973A0BAE0D7

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 29/01/2024 é(são) :

vinicius Fernandes Tasca - 003.529.831-67  em 29/01/2024 10:00 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Ramon Rezende Marques - 030.846.931-37  em 24/01/2024 17:49 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital


